PROCESSO N.º 70009015504 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
VINCULADO: 28204
PROPONENTE: SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MATO CASTELHANO

REQUERIDA: Câmara MUNICIPAL de Vereadores
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal. Emendas legislativas a projeto de lei da iniciativa privativa do Poder Executivo. Vetos do Senhor Prefeito Municipal não apreciados. Alegação de ofensa ao princípio da separação dos Poderes e ao processo legislativo. Impossibilidade de o veto recair sobre a emenda supressiva em si. Improcedência da ADIn.

1. O Senhor Prefeito Municipal de Mato Castelhano propõe ação direta de inconstitucionalidade relativamente à Lei Municipal n.º 282/2004, de iniciativa do Poder Executivo, por terem emendas legislativas supressiva e modificativa alterado a redação original do projeto de lei, com veto oportuno, que não restou apreciado pelo Poder Legislativo, já que o Presidente da Câmara de Vereadores, entendendo que o veto deveria recair sobre o texto da lei a final aprovado, e não sobre as emendas em si, promulgou a lei, sem submetê-la ao plenário. Desse modo, a lei impugnada teria entrado em vigor com ofensa ao art. 66, §§ 1º, 4º e 7º, da Constituição Estadual. 

Foi suspensa, liminarmente, a vigência do ato normativo impugnado.

A Câmara Municipal de Vereadores, notificada, sustentou que, nos termos do art. 66, § 2º, da Constituição Estadual, o veto haveria de recair sobre texto da lei, e não sobre as emendas legislativas apresentadas, razão pela qual inexistente qualquer ofensa a regras do processo legislativo. 

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado promoveu a defesa da norma, aduzindo o princípio da presunção de constitucionalidade. 

É o relatório.

2. Cuida a lei municipal impugnada de organizar o sistema municipal de ensino (fls. 42/45).

Insurge-se o Chefe do Executivo local contra duas emendas legislativas, uma supressiva e outra modificativa, a final acolhidas pelo plenário, que alteraram a feição original do projeto de lei encaminhado por ele ao Parlamento.

Como bem observado pelo eminente Des. Araken de Assis, com sua peculiar percuciência, trata-se de situação jurídica inusitada, porquanto a insurgência do proponente diz com o desrespeito às regras do processo legislativo, já que o projeto de lei restou promulgado pelo Presidente da Câmara de Vereadores, a despeito de ter havido veto às emendas aprovadas.

Inicialmente, cabe ponderar que, no que se refere ao poder de emenda dos parlamentares nos projetos de iniciativa privativa do Executivo, o Supremo Tribunal Federal entendia que em tais projetos era inadmissível qualquer emenda, por ser esta corolário da iniciativa; logo, onde faltaria poder de iniciativa, faltaria a competência para emendar (STF RDA 28/51; 42/240; 47/238 e TASP RT 274/748).

O Pretório Excelso, no entanto, passou a entender da seguinte forma: nas matérias de iniciativa reservada, as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto, valendo trazer à colação recente decisão da Segunda Turma (Recurso Extraordinário n.º 191191/PR, julgado em 12/12/97, relator Ministro Carlos Velloso):

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR: PROJETO DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: TETO. C.F., art. 96, II, b, C.F., art. 37, XI.
I - Matérias de iniciativa reservada: as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto.

Precedentes do STF: RE 140.542-RJ, Galvão, Plenário, 30.09.93; ADIn 574, Galvão; RE 120.331-CE, Borja, ‘DJ’ 14.12.90; ADIn 865-MA, Celso de Mello, ‘DJ’ 08.04.94.

II - Remuneração dos servidores do Poder Judiciário: o teto a ser observado, no Judiciário da União, é a remuneração do Ministro do S.T.F. Nos Estados membros, a remuneração percebida pelo Desembargador. C.F., art. 37, XI.

III - R. E. não conhecido.”

Ainda, sobre o tema, Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Direito Municipal Brasileiro”, 8ª edição, pág. 531, atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro, Yara Darcy Police Monteiro e Célia Marisa Prendes, afirma que o poder de emenda por parte dos parlamentares é possível desde que não acarrete despesa. Assim:

“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, que importem em aumento da despesas prevista, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matérias orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do executivo.

Também o Tribunal de Justiça gaúcho já sufragou a tese de que, mesmo nos projetos de iniciativa privativa do Poder Executivo, o Poder Legislativo não pode ser transformado em mero homologador dos projetos de lei encaminhados (ADIn n.º 70002418077, rel. Des. Vasco Della Giustina, julgada em 03.12.2001):

“ADIN. Barra do Quaraí. Lei Municipal n.º 433 de 26/03/2001. Projeto de lei, emendado no Legislativo, com a suspensão de alguns cargos. Poder de emenda dos vereadores. Função fiscalizadora da Câmara. Mudança de orientação do Supremo, amenizando o rigor do dispositivo constitucional em matéria de iniciativa reservada, restringindo o poder de emenda apenas a proibição de aumento de despesas e impertinência com o tema do projeto. Lições da doutrina Posicionamento hodierno tendente a não transformar o Legislativo em mero homologador dos atos do Executivo, com a possibilidade de apresentação de emendas supressivas e restritivas, desde que não desnaturem o projeto. Do total de quarenta e sete cargos, apenas sete foram suprimidos pela Câmara, justificando-se tal decisão com base no excesso de cargos em comissão. ADIn julgada improcedente. Liminar desconstituída.”

Pois bem. Com a inovação normativa do Poder Legislativo, emendando projeto de lei da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, não se desbordou de nenhum dos limites constitucionais, vale dizer, não se promoveu aumento de despesa nem se desviou da matéria tratada no projeto de lei, conclusão essa a que também chegou o ilustrado Desembargador-Relator (fl. 52).

Ocorre, contudo, que, apesar de ter sido veiculado de maneira equivocada, houve veto do Prefeito ao projeto de lei, o qual, em princípio, haveria de ser submetido ao plenário, para apreciação.

Data venia, mesmo assim, não se vislumbra vício algum no ato normativo impugnado. 

A aprovação de lei é ato constitutivo complexo, em que se somam as vontades dos Poderes Legislativo e Executivo, podendo este vetar, total ou parcialmente, o texto normativo aprovado, para reanálise pelo Parlamento.

Se o veto é parcial, como no caso dos autos, há de ser indicada alguma parte do projeto de lei aprovado que se afigure viciada ou inconveniente (inconstitucional ou contrária ao interesse público, nos termos do art. 66, § 1º, da CF), para reapreciação do Parlamento. Evidentemente, não será possível o veto à recusa de aprovação de parte do projeto de lei, através da via transversa do veto à emenda legislativa supressiva que a sugeriu.

A lógica parece simples: se não cabe veto à recusa de aprovação de projeto de lei em seu todo, também não cabe da recusa parcial. Nos casos em que o Chefe do Executivo vislumbrar a possibilidade de ser projeto de lei de sua iniciativa aprovado com supressões que entende indevidas, somente lhe restará retirar o projeto de discussão, deixando para reencaminhá-lo ao Legislativo em momento mais azado. A tal conclusão também conduz a redação da Constitui Federal, que trata da rejeição de projeto de lei no art. 67 da Constituição, e não no art. 66, que regulamenta o veto. Contudo, se, mesmo assim, houver aprovação legislativa do projeto de lei com supressões tidas como indevidas, somente restará ao Chefe do Executivo vetá-lo totalmente, devolvendo sua revisão integral ao Parlamento.

Ademais, o art. 66, § 2º, da Constituição Federal, reproduzido na Constituição Estadual (também art. 66, § 2º), dispõe que o veto parcial “deverá abranger o texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea”. Vale dizer, a contrario sensu, que não é possível o veto a dispositivos suprimidos do projeto de lei original por emenda parlamentar, pois, neste caso, já o primeiro requisito – a aprovação parlamentar – do ato complexo estaria ausente, não o suprindo a manifestação do Chefe do Executivo. Entendimento diverso, legitimaria o veto do Governo até mesmo a manifestação do Parlamento no sentido da rejeição integral do projeto de lei, o que não parece adequado, como já apontado. 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho, no artigo “O Veto Parcial no Direito Brasileiro”, publicado em Revista de Direito Público n.º 17/33, afirma que o veto parcial, no direito brasileiro, “tem caracteres próprios e originais”. 

Esclarece o autor que a origem do veto parcial – item veto ou selective veto do direito norteamericano – foi o enfrentamento do problema dos riders, caudais parasitários, principalmente em matéria orçamentária, em que a aprovação do projeto de lei encaminhado pelo Executivo se dava, por malícia do Parlamento, com a inclusão de normas que, se veiculadas em projeto autônomo, não conseguiriam vingar, pois sabidamente não seriam sancionadas pelo Executivo.

No Brasil, foram as Constituições Estaduais que, inicialmente, previram o veto parcial, como as do Maranhão, da Bahia e de Minas Gerais.

Uma situação vivida pelo Presidente da República Epitácio Pessoa em 1922, porém, precipitou a acolhida desse instituto também no âmbito federal: viu-se ele obrigado a vetar integralmente o orçamento para não sancionar as caudas orçamentárias incluídas pelo Legislativo.

Anos após, com uma emenda promulgada em 1926, dando nova redação ao texto do art. 37, § 1º, da Constituição então em vigor, previu-se, expressamente, o veto parcial no âmbito federal.

Contudo, operou-se, com isso, uma inversão dos abusos. Pensado para evitar as irregularidades promovidas pelo Legislativo, o veto parcial permitiu impugnações arbitrárias por parte do Executivo, através do veto a palavras, frases ou orações que alteravam completamente o significado da norma. Como observa Manoel Gonçalves Ferreira Filho, de faculté d’empêcher converteu-se o veto parcial em faculté de statuer.

Caso paradigmático desse abuso deu-se com a elaboração da Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei n.º 4.740/65), em que o veto parcial à expressão “ao menos uma das” transformou requisitos alternativos em cumulativos para que partidos políticos já existentes mantivessem seu reconhecimento legal.

Essa foi a razão para a limitação do veto parcial a texto de artigo, parágrafo, inciso, item, número ou alínea, alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 17/65, suprimida em 1969, mas retomada com a Constituição de 1988.

Por outro lado, o perfil jurídico do veto parcial na Constituição impõe a imediata entrada em vigor dos dispositivos não impugnados pelo Chefe do Executivo, já que, em relação a eles, se dá a concordância de vontades – do Parlamento e do Executivo – necessária ao ato complexo da inovação jurídica.

Assim preleciona Manoel Gonçalves Ferreira Filho (op. cit.):

“O veto parcial não difere, até nova deliberação do Legislativo, todo o projeto mas apenas a parcela deste que alcançou. Nisto está um ponto em que o Direito Brasileiro é original, afastando-se completamente do argentino. Neste, embora o veto seja parcial, todo o projeto tem sustada a sua promulgação, até reapreciação da parte vetada. Em nosso Direito, enquanto a parte vetada, e só ela, é sujeita a reapreciação, a parte não vetada, e ‘ipso facto’ sancionada, é promulgada, para que, publicada, entre em vigor.”

No mesmo sentido vai a lição de José Cretella Jr, ao referir que “o veto parcial recai sobre uma parte apenas do projeto de lei, restando, assim, incólume, a parte não vetada que, sancionada, acaba por transformar-se em lei, e nessas condições, é promulgada, publicada, vigente e, depois, eficaz, antes possivelmente do reexame da parte inquinada” (em “Comentários à Constituição Brasileira de 1988”, v. V, Forense Universitária, 1991, p. 2.772).

Com esses esclarecimentos, é possível ajuizar acerca do correto equacionamento da inusitada situação jurídica apresentada pelo município de Mato Castelhano.

Relativamente ao veto oposto à emenda legislativa supressiva, afigura-se manifestamente equivocado o proceder do Prefeito Municipal, vez que impossível a insurgência contra o que não restou aprovado pelo Parlamento.

Contudo, no que concerne ao veto a emenda meramente modificativa, o equívoco do Chefe do Executivo não seria suficiente para obstar à reapreciação pelo Parlamento do texto impugnado. Ocorre que também essa emenda parlamentar, tida por modificativa, é, em realidade, supressiva, pois, conforme se verifica às fls. 14 e 43, se limitou a retirar da redação original do projeto de lei o inciso V do art. 5º, que incluía o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF como integrante do sistema municipal de ensino.

Desse modo, à vista da específica regulamentação constitucional do veto parcial, o texto da lei aprovado pelo Poder Legislativo e não sujeito a veto há de ser tido por sancionado, entrando em vigor após promulgação, publicação e término de eventual período de vacatio legis. No caso do ato normativo impugnado, objeto de veto foram emendas supressivas, não concretizadas em texto normativo aprovado pela Câmara de Vereadores, razão pela qual incabível o exercício de veto em relação a elas, ainda mais que não desbordantes do poder de conformação do Legislativo a projetos de lei da iniciativa privativa do Executivo, que é restringido apenas pela vedação à criação de despesa e à impertinência temática (art. 61, I, da CE). Vale dizer, o Prefeito Municipal não indicou nenhuma parte do texto a final aprovado pelo Legislativo como objeto do veto oposto, mas – sim – texto suprimido, o que não é possível à luz da regulamentação jurídico-constitucional do processo legislativo, mais precisamente do veto parcial. Em síntese, não foi vetada parte alguma da lei, a qual, por isso, é de ser tida por sancionada. E não é o equívoco do Chefe do Executivo suficiente para implicar desrespeito à Constituição na atuação do Parlamento, porquanto voltado à impugnação de texto inexistente. Restará, assim, ao Prefeito Municipal encaminhar novo projeto de lei, sugerindo as alterações que entender cabíveis no ato normativo atacado.

Não deve causar espécie alguma a conclusão antes alinhada, pois, se é verdade que o ato constitutivo da lei é complexo, com a convergência das vontades dos Poderes Legislativo e Executivo, também é indiscutível que o protagonismo na inovação jurídica cabe ao Parlamento, em vista da feição assumida pelo Estado brasileiro: democracia representativa.

Em sendo assim, não se vislumbra malferimento algum às regras relativas ao processo legislativo na promulgação da Lei Municipal n.º 282/2004 de Mato Castelhano.

3. Ante o exposto, o parecer é pela improcedência da ADIn.

Porto Alegre, 15 de julho de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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